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LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2025

LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2025, aprovada em
16 de janeiro de 2025.
 
Altera  o  anexo  III  da  Lei  Complementar  nº
002/2015, que dispõe sobre a reestruturação e a
reforma administrativa da Câmara Municipal de
São João do Sabugi/RN.
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e
eu, nos termos dos §§ 3º e 7º do art. 42 da Lei
Orgânica do Município de São João do Sabugi-RN,
PROMULGO a seguinte Lei:
Art 1° Fica extinto da estrutura administrativa da
Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN o
cargo  de  procurador  geral,  de  provimento  em
comissão,  nível  CC-I,  conforme  demonstrativo
constante do anexo I desta Lei.
 
Art. 2º Cria mais uma vaga ao cargo de Assessor
Parlamentar,  nível  CC-II,  de  provimento  em
comissão, à estrutura administrativa da Câmara
Municipal de São João do Sabugi, permanecendo
inalterados os requisitos e atribuições do cargo
em referência.
 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
 
Sala  das  sessões  da  Câmara  Municipal  de  São
João do Sabugi/RN, em 12 de fevereiro de 2025.
 
 
ANDRÉ LUIZ FERNANDES DE MEDEIROS
Presidente da Câmara Municipal
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